
JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  tem  por  finalidade  reconhecer  a 
relevante trajetória de Severino Viana, cidadão que, desde sua chegada 
a  Caçapava  em  1956,  contribuiu  de  maneira  expressiva  para  o 
desenvolvimento social, econômico e comunitário do município.

Tendo ingressado no Exército Brasileiro ao chegar à cidade, 
Severino  encontrou  na  instituição  a  oportunidade  de  estudar, 
alfabetizar-se e desenvolver valores que norteariam toda a sua vida 
pública e profissional.  Após alcançar a graduação de Cabo, construiu 
sólida  carreira  na  empresa  MAFERSA,  onde  trabalhou  até  sua 
aposentadoria, tornando-se exemplo de dedicação e responsabilidade.
Além  de  sua  atuação  profissional,  destacou-se  como  empreendedor 
local,  sendo  proprietário  de  duas  farmácias  e  uma  loja  esportiva 
durante  aproximadamente  20  anos,  colaborando  diretamente  para  o 
fortalecimento do comércio caçapavense.

Na vida pública, Severino Viana deixou marca significativa 
ao  exercer  dois  mandatos  como  vereador  em  Caçapava,  sempre 
pautado pelo compromisso com a população e pela busca de melhorias 
para a cidade. Seu trabalho legislativo e seu envolvimento comunitário 
fizeram dele uma liderança respeitada e reconhecida.

Homem de valores sólidos, construiu ao lado de sua esposa, 
Dona Alzira Robin, uma família numerosa e exemplar,  composta por 
sete filhos, quatorze netos, treze bisnetos e dois trinetos, reforçando 
seu papel como referência de integridade, responsabilidade e dedicação 
familiar. Diante de sua trajetória pautada pelo trabalho, pelo serviço 
comunitário  e  pela  contribuição ao desenvolvimento de Caçapava ao 
longo de décadas, torna-se justa e necessária a concessão do Título de 
Cidadão Caçapavense a Severino Viana, como forma de reconhecimento 
público de seu legado humano, social e comunitário.

Conto,  portanto,  com o  voto  favorável  dos  nobres  pares 
para  aprovação  desta  proposição,  que  tem  por  objetivo  prestar 
merecida homenagem a este ilustre cidadão.

Professor Jefferson Tavares
Vereador – PODEMOS
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